
LEI N° 2.651 / 2005

Autoriza o Município a celebrar cuiívêmõ cuma

Secrvlnria de Turismo do Estado de Siio Paulo.

JOSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância Turística dc 
Salto. Estado dc São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona c promulga a seguinte lei:

Artigo 1° Fica o Podei' Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a Secretaria de Turismo, visando a execução de obras, projeLus 
oi] realização de eventos de natureza turística ou esportiva.

Ar t ig o “ Os encargos que a Pie feitura vier a assumir
nos referidos convênios, correrão por conta de verbas próprias. consignadas 
no orçamento vigente „ suplementadas se necessário.

Artigo 3a - Esta Lei entra em vigor na data dc sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
Em 29 tWjuJÍH; de 2.0Ü5.
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JOSÉ GERALDO GARCIA

Prefeito Municipal




